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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDO 

URBANOS 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

001/2024 
 
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para Prestação de 
Serviço de Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos provenientes dos 
Municípios Consorciados e Disposição Final Ambientalmente adequada dos 
Rejeitos em Aterro Sanitário, atividades a serem desenvolvidas de acordo com 
os critérios, termos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, que o 
integram e complementam. 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, doravante denominado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 04.762.909/0001-38, com sede 
na Av. Manoel Ribas. 2727, Bloco G, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, 
por intermédio da Comissão Especial para o Credenciamento, nomeada pela 
Portaria nº 30/2025 do Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, leva ao 
conhecimento dos interessados, considerando a autorização do Presidente do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, que serão mantidos todos os termos e 
condições do Edital de Credenciamento nº. 001/2024, inclusive no que se refere 
ao preço, pagamentos, objeto, finalidades, responsabilidades, obrigações e 
demais condições, ocorrendo apenas à prorrogação do prazo do item 6.1, que 
trata do período de vigência do Edital de Credenciamento, pertinente à 
prorrogação do prazo para credenciamento de empresas interessadas, pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 20/12/2025. 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, assim, RESOLVE, com fundamento na Lei 
Federal n.º 14.133/2021; na Resolução n.º 001/2023 do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, e demais disposições legais aplicáveis à espécie, 
PRORROGAR O EDITAL DE CREDENCIAMENTO № 001/2024, mediante as 
seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO  
Fica prorrogado o prazo do item 6.1, pertinente à prorrogação do prazo para 
credenciamento de empresas interessadas, pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar de 20/12/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES  
Fica mantido os mesmos quantitativos, especificações e preço dos serviços, 
constantes no edital do Credenciamento nº 001/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do EDITAL DE 
CREDENCIAMENTО №. 001/2024, atos e instrumentos a eles vinculados.  
 



 
 

Avenida Manoel Ribas, 2727, Mercês. Curitiba – Paraná. CEP 80.810-000  

Fone: 3350-9250. Fax: 3335-1009 

CLAUSULA QUARTA 
Este Termo de Prorrogação entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Informações Complementares: O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no site https://meioambiente.curitiba.pr.gov.br/conteudo/consorcio-
intermunicipal-para-gestao-dos-residuos/249 . 
 

Curitiba, 17 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

Rosamaria Milléo Costa 
Presidente da 

Comissão Especial de Credenciamento 
 

ROSAMARIA MILLEO 
COSTA:91089522991

Assinado de forma digital 
por ROSAMARIA MILLEO 
COSTA:91089522991
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDO URBANOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2024

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para Prestação de Serviço 
de Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos provenientes dos Municípios 
Consorciados e Disposição Final Ambientalmente adequada dos Rejeitos em 
Aterro Sanitário, atividades a serem desenvolvidas de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, que o integram e 
complementam.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, doravante denominado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 04.762.909/0001-38, 
com sede na Av. Manoel Ribas. 2727, Bloco G, no Município de Curitiba, Estado 
do Paraná, por intermédio da Comissão Especial para o Credenciamento, nomeada 
pela Portaria nº 30/2025 do Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, 
leva ao conhecimento dos interessados, considerando a autorização do Presidente 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, que serão mantidos todos os termos e 
condições do Edital de Credenciamento nº. 001/2024, inclusive no que se refere 
ao preço, pagamentos, objeto, finalidades, responsabilidades, obrigações e demais 
condições, ocorrendo apenas à prorrogação do prazo do item 6.1, que trata do 
período de vigência do Edital de Credenciamento, pertinente à prorrogação do 
prazo para credenciamento de empresas interessadas, pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 20/12/2025.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, assim, RESOLVE, com fundamento 
na Lei Federal n.º 14.133/2021; na Resolução n.º 001/2023 do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, e demais disposições legais aplicáveis à espécie, 
PRORROGAR O EDITAL DE CREDENCIAMENTO № 001/2024, mediante as 
seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo do item 6.1, pertinente à prorrogação do prazo para 
credenciamento de empresas interessadas, pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar de 20/12/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES 
Fica mantido os mesmos quantitativos, especificações e preço dos serviços, 
constantes no edital do Credenciamento nº 001/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do EDITAL DE 
CREDENCIAMENTО №. 001/2024, atos e instrumentos a eles vinculados. 

CLAUSULA QUARTA
Este Termo de Prorrogação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Informações Complementares: O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no site https://meioambiente.curitiba.pr.gov.br/conteudo/consorcio-intermunicipal-
para-gestao-dos-residuos/249 .

Curitiba, 17 de dezembro de 2025

Rosamaria Milléo Costa
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

175432/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

Everton Agazzi torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Por Adesão e Compromisso - LAC, para Bovinocultura de Leite a ser implantada 
na Linha Alto União no município de Santa Izabel do Oeste/PR.

174802/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para o Empreendimento Habitacional de 
Interesse Social - Construção de 30 unidades, a ser implantada no conjunto Monte 
Castelo, neste município.

174633/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para o Empreendimento Habitacional 
de Interesse Social - Construção de 30 unidades, a ser implantada no residencial 
Santa Cecília, neste município.

174640/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 77.863.223/0103-31, torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para Armazenadoras de 
Produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins instalada Rodovia José de Oliveira 
dos Santos PR 472, s/n - 87360-000 - Goioerê/PR.

175540/2025

SINDICATO DOS LEILOEIROS PÚBLICOS E OFICIAIS DOS 
ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Presidente do Sindicato dos Leiloeiros Públicos e Oficiais dos Estados 
do Paraná e Santa Catarina – CNPJ 01.993.563/0001-90, no uso de suas 
atribuições estatutárias e na forma da Lei, CONVOCA, os senhores 
associados e em condições de votar para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA que se fará realizar no dia 06 de janeiro de 
2026, às 17:00 horas, em primeira convocação ou 17:30 horas, em 
segunda convocação, na sede da Federação do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo do Paraná, sita à Rua Visconde do Rio Branco, 931, 
7º andar, em Curitiba - Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 
a) Eleição de nova Junta Governativa do Sindicato;  
b) Aprovação do prazo de duração do mandato da Junta Governativa de 
30/01/2026 a 30/01/2027;  
c) Autorização para a Junta Governativa implementar todos os 
procedimentos necessários à regularização do sindicato junto aos órgãos 
competentes;  
d) Convocação de eleições para os cargos de Diretoria, Conselho Fiscal 
e Delegados Representantes junto à Federação do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo do Paraná;  
e) Outros assuntos de interesse da categoria. 

 
Curitiba, 18 de dezembro de 2025. 

 
Helcio Kronberg 

Presidente 
175955/2025

www.imprensaoficial.pr.gov.br

Consulta dos 
Diários Oficiais

• Acesse o endereço: 

http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 

• Na página inicial, no campo 

CONSULTA AOS DIÁRIOS 
OFICIAIS, selecione o diário, 

informe a data inicial e final e 

no campo PESQUISA TEXTUAL 

informe o protocolo de sua 

publicação ou texto que precisa 

localizar.
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SE CR E T AR I A  E X T R AOR D I N Á R I A D E  COMPR AS E  L I CI T AÇ Õ E S
AV I SO E X T R AT O D E  D I SPE N SA D E  L I CI T AÇ Ã O N .º 05 9 /2025  - COM BASE  N O AR T . N º  75 ,  I N CI SO I  da L ei 14.13 3 /2021.

O Municí pio de Rio B ranco do Sul - PR, através do seu Agente de Contratação e em conformidade com Art. 75, inciso I – da Lei 
F ederal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar Contratação de empresa 
para “E x ecu ç ã o de serv iç os de instalaç ã o e manu tenç ã o de sistema de g ás GL P.” , visando integrar tecnologias digitais ao 
processo pedagó gico ,  podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 ( três)  dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantaj osa.
Tabela do Obj eto:

MAT E R I AL

Q u ant. D escriç ã o V alor U nit. T otal
200 
mts TU B O MU LTICAMADA GAS PEX  20mm R$ 46,9 0 R$ 9 .380,00
20 und JOELH O 9 0 TRANS F  GAS PEX  20x1 /2 R$ 75,9 0 R$ 1.518,00
10 und CONJ GAS 2P 13 COMPLETO C/ REG 7kg R$ 550,00 R$ 5.500,00
01 und CONJ GAS 2P 45 COMPLETO C/ REG 12kg R$ 680,00 R$ 680,00
10 und GAS U NIAO 1/2 X  3/8 B M MACH O LATÃ O R$ 45,9 0 R$ 459 ,00
10 und GAS VALVU LA ESF ERA RETA MX F  ½  B ORB OLETA AMARELA R$ 66,9 0 R$ 669 ,00
06 und GAS ENGATE F LEX IVEL MACH O X  F EMEA 1000MM R$ 63,50 R$ 381,00
02 und GRADE DE PROTEÇ Ã O 1,0X 1,0 COR B RANCA R$ 1.350,00 R$ 2.700,00
30 und Massa pronta 20 kg R$ 32,50 R$ 9 75,00

T OT AL R $  22.26 2, 00
MÃ O D E OBR A

Q u ant. D escriç ã o T otal

10
INSTALAÇ Ã O DE PONTO DE GAS PARA F OGÃ O E CENTRAL, CORTES DAS PAREDES E PISO 
PARA PASSAGEM DE TU B U LAÇ Ã O , ACAB AMENTO COM MASSA PRONTA NOS CORTES PARA 
PASSAGEM DAS TU B U LAÇ Õ ES

R$ 38.000,00

02 COSNTRU Ç Ã O DA CENTRAL DE GAS PARA B OTIJÃ O P13 SEGU INDO AS NORMAS AB NT 13523 R$ 15.000,00
01 MANU TENÇ Ã O NO SISTEMA DE GAS JÁ  EX ISTENTE R$ 20.39 9 ,00
10 ART DE SERVIÇ O PARA INSTALAÇ Ã O DO SISTEMA GAS GLP

( ART- ANOTAÇ Ã O DE RESPONSAB ILIDADE TECNICA) R$ 2.500,00
T OT AL R $  75 .8 9 9 , 00

V AL OR  T OT AL : R $  9 8 .16 1, 00

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/12/2025
A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras e Licitações no endereço da Sede da Prefeitura Municipal 
de Rio B ranco do Sul, situada na Rua H oracy Santos, n.º 222, centro, CEP 83.540-001, Rio B ranco do Sul – PR, no horário de 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, em dias uteis ou pelo e-mail: arion.cristo@ riobrancodosul.pr.gov.br, ou ellisdonato.rbs@
gmail.com até a data limite dia 22/12/2025  às 23 h: 5 9 min. O Termo de Referência da Contratação Direta estará disponí vel no Site 
2ficial do 0unictSio https://riobrancodosul.atende.net ou através do e-mail: arion.cristo@ riobrancodosul.pr.gov.br, ou ellisdonato.
rbs@ gmail.com bem como pelo Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP site: https://w w w .gov.br/pncp/pt-br. Outras infor-
mações poderão ser obtidas na Sala do DECOL, sito na Rua H oracy Santos, nº 222, centro, CEP 83.540-001, Rio B ranco do Sul 
– PR, telefone ( 41)  9 8881-6632 no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sext a feira.

Arion L u cas de Sou za Cristo
Agente de Contratação - Decreto n.º 7.802/2025

Departamento de Compras e Licitações

AV I SO D E  R E V OGAÇ Ã O
PR E GÃ O E L E T R Ô N I CO N .º  174/2025  –  SE R MAL I

Considerando que, por meio da Solicitação de Contratação n.º 
39 4/2025-DECOL foi instaurado o PREGÃ O ELETRÔ NICO N.º 174/2025, 
cuj o obj eto é a contratação de empresa especializada para a exe cução dos 
serviços de readequação do gramado sintético do Estádio do Pinhão, situa-
do na Rua Antonio Moro, nº 105, bairro Costeira, compreendendo: instala-
ção de manta amortecedora do tipo shockp ad; implantação de novo gra-
Pado VinWpWico eVSoUWiYo ceUWificado Sela F,F$ Q8$/,7< 3R2, adPiWindo�Ve 
ceUWificação inWeUnacional eTuiYalenWe, ePiWida SoU oUJaniVPo acUediWado, 
que comprove atendimento aos parâmetros de desempenho estabelecidos 
no Edital.; remoção da grama sintética atualmente instalada, transporte, 
reaproveitamento e reinstalação no campo de futebol Estádio B ortolotti, 
localizado na Rua Professor Teodoro W inkl er, nº 141, Cidade Jardim, São 
José dos Pinhais/PR;
Considerando que o referido certame encontra-se vinculado ao Processo 
nº 711032/25, em trâmite j unto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
– TCE/PR, no qual foi determinada a suspensão cautelar do procedimento 
licitató rio;
Considerando a análise do despacho e do parecer emitido pelo Conse-
lheiro Relator do TCE/PR, dos quais se ext rai que, embora não haj a ilega-
lidade inVaniYel no SUocediPenWo, IoUaP idenWificadoV SonWoV SaVVtYeiV de 
aperfeiçoamento no Termo de Referência e, por consequência, no Edital;
Considerando que as inconsistências e pontos de atenção apontados pelo 
TCE/PR indicam a necessidade de revisão do descritivo técnico, bem como 
de aMuVWeV naV e[iJrnciaV de KaEiliWação e naV eVSecificaç}eV do oEMeWo, a 
fiP de conIeUiU PaioU claUe]a, coPSeWiWiYidade, PoWiYação Wpcnica e VeJu-
Uança MuUtdica ao ceUWaPe;
&onVideUando Tue WaiV adeTuaç}eV PoVWUaP�Ve coPSaWtYeiV coP oV SUin-
ctSioV e diVSoViWiYoV da /ei FedeUal n� ��.����202�, eVSecialPenWe aTueleV 
relacionados ao planej amento da contratação, à competitividade e à obten-
ção da proposta mais vantaj osa para a Administração;
&onVideUando Tue, ePEoUa IoVVe MuUidicaPenWe SoVVtYel a conWinuidade do 
procedimento, uma vez que o obj eto e a contratação em si não se mostram 
equivocados, a revogação do certame revela-se medida mais prudente e 
vantaj osa, em atenção ao interesse público;
&onVideUando oV SUinctSioV da econoPicidade, WUanVSaUrncia, eficirncia e 
VeJuUança MuUtdica, EeP coPo a neceVVidade de SUeYeniU TueVWionaPenWoV 
futuros e assegurar ampla competitividade;
Considerando, ainda, a conveniência administrativa de proceder à realiza-
ção de novos orçamentos, com descritivo técnico aprimorado, contemplan-
do aV adeTuaç}eV indicadaV no SaUeceU do 7&E�3R;
Concluo, desta forma, pela REVOGAÇ Ã O do PREGÃ O ELETRÔ NICO N.º 
�7��202�, a fiP de UeVJuaUdaU a oEedirncia aoV SUinctSioV noUWeadoUeV da 
Administração Pública, tendo por fundamento os motivos acima exp ostos, 
EeP aVViP, oV WeUPoV do conWido no $UWiJo 7�, ,nciVo ,, da /ei FedeUal 1.� 
14.133/2021.  
Fica aEeUWo o SUa]o UecuUVal de 0� �cinco� diaV ~WeiV a conWaU da SuElica-
ção deVWe $YiVo de ReYoJação, noV WeUPoV do $UW. ��� da /ei FedeUal n.� 
��.����202� e VuaV alWeUaç}eV.

Prefeitura Municipal de 
São José dos Pinhais

PREF EITURA MUNICIPAL DE SÃO SEB ASTIÃO DA AMOREIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 59 /2025.
O  MUNICÍ PIO  de SÃ O  SEB ASTIÃ O  DA AMO REIRA, PR, torna 
pú blico q ue f ará  realizar, às 1 2:00 h oras do dia 1 9  de dez embro do 
ano de 2025, na Rua Papa J oão X X III, nº  1.086, Centro –  Setor de 
Licitação em São Sebastião da Amoreira, Paraná , B rasil, DISPENSA 
ELETRÔNICA,  do tipo menor preço por ITEM,  por meio de 
recursos de tecnolog ias da inf ormação –  INTERNET,  Plataf orma 
h ttps://bnc. org . br de acordo com as especificações do Edital.
Objeto: Contratação de empresa especializ ada para locação,  
montag em,  instalação e desmontag em de estruturas de palco,  
sistemas de som e iluminação para atender as f estiv idades de 
fim de ano.
Inf ormaçõ es adicionais, dú vidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados ao Departamento de Licitação através do e- mail 
licitacao@ amoreira. pr. g ov . br,  pelo Telef one 4 3 3265- 8300, com o 
Agente de Contratação/Pregoeiro Rô mulo Ricardo J anoni Soares.
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anex os, poderá  ser ex aminada no endereço 
eletrô nico citado.
São Sebastião da Amoreira, 17 de dezembro de 2025.
Ex ilaine Gaspar –  Pref eita Municipal.

T E R MO D E  PR OR R OGAÇ Ã O D O E D I T AL  
D E  CR E D E N CI AME N T O N º  001/2024

Obj eto: Credenciamento de pessoa j urí dica capacitada para
Prestaç ã o de Serv iç o de T ratamento dos R esí du os Só lidos
U rbanos p rov enientes dos Mu nicí p ios Consorciados e D isp osiç ã o
Final Ambientalmente adeq u ada dos R ej eitos em Aterro Sanitário,
atividades a serem desenvolvidas de acordo com os critérios, termos
e condições estabelecidas no Edital e seus Anexo s, que o integram
e complementam.
O CON SÓ R CI O I N T E R MU N I CI PAL PAR A GE ST Ã O D E R E SÍ D U OS
SÓ L I D OS U R BAN OS, doravante denominado CONSÓ RCIO
INTERMU NICIPAL, pessoa j urí dica de direito público, inscrita no CNPJ
sob nº 04.762.9 09 /0001-38, com sede na Av. Manoel Ribas. 2727, B loco
G, no Municí pio de Curitiba, Estado do Paraná, por intermédio da
Comissão Especial para o Credenciamento, nomeada pela Portaria
nº 30/2025 do Presidente do CONSÓ RCIO INTERMU NICIPAL, leva
ao conhecimento dos interessados, considerando a autorização do
Presidente do CONSÓ RCIO  INTERMU NICIPAL,  que  serão  mantidos
todos  os  termos  e condições do Edital de Credenciamento nº.
001/2024, inclusive no que se refere ao preço, pagamentos, obj eto,
finalidadeV, responsabilidades, obrigações e demais condições,
ocorrendo apenas à prorrogação do prazo do item 6.1, que trata  do
perí odo  de  vigência  do  Edital  de  Credenciamento,  pertinente
à prorrogação do prazo para credenciamento de empresas
interessadas, pelo perí odo de 12 ( doze) meses, a contar de 20/12/2025.
O CONSÓ RCIO INTERMU NICIPAL, assim, R E SOL V E , com
fundamento na Lei F ederal  n.º  14.133/2021;  na  Resolução
n.º  001/2023  do  CONSÓ RCIO INTERMU NICIPAL,  e  demais
disposições  legais  aplicáveis  à  espécie, PRORROGAR O
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ʋ 001/2024, mediante as
seguintes condições:
CL Á U SU L A PR I ME I R A - D A PR OR R OGAÇ Ã O D O PR AZ O
F ica prorrogado o prazo do item 6.1, pertinente à prorrogação do
prazo para credenciamento de empresas interessadas, pelo perí odo
de 12 ( doze) meses, a contar de 20/12/2025.
CL Á U SU L A SE GU N D A - D OS V AL OR E S
F ica mantido os mesmos quantitativos, eVSecificaç}eV e preço dos
serviços, constantes no edital do Credenciamento nº 001/2024.
CL Á U SU L A T E R CE I R A - D A R AT I FI CAÇ Ã O
F icam mantidas e UaWificadaV todas as demais Cláusulas do
EDITAL 'E &RE'E1&,$0E17Ɉ ʋ. 00��202�, aWoV e inVWUuPenWoV 
a eles vinculados.
CL AU SU L A Q U AR T A
Este Termo de Prorrogação entrará em vigor na data de sua publicação.
I nf ormaç õ es  Comp lementares:  O  Edital  encontra-se  à  disposição
dos interessados no site https://meioambiente.curitiba.pr.gov.br/
conteudo/consorcio-intermunicipal-para-gestao-dos-residuos/249 .

Curitiba, 17 de dezembro de 2025

Rosamaria Milléo Costa
Presidente da

Comissã o E sp ecial de Credenciamento

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58 /2025
Objeto do processo: Transporte escolar dos alunos das 
Escolas da Rede Municipal, Estadual e Educação Especial 
no Município de São Mateus do Sul.
Recebimento das Propostas: Até às 08:30 horas do dia 20 
de J aneiro de 2026
Abertura das Propostas: A partir das 08:31 horas do dia 20 
de J aneiro de 2026 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:30 horas do 
dia 20 de J aneiro de 2026 
Local: www.bll.org.b e www.saomateusdosul.pr.gov.br

São Mateus do Sul, 17 de dezembro de 2025 
FERNANDA GARCIA SARDANHA

PREFEITA MUNICIPAL 

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício

em publicidadelegal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento sem compromisso

3350.6620
www.bemparana.com.br

E D I T AL  D E  CON V OCAÇ Ã O
D E  ASSE MBL E I A GE R AL  OR D I N Á R I A E  E X T R AOR D I N Á R I A

CU R I T I BA E CO ME D I CAL  CE N T E R  AD MI N I ST R AÇ Ã O I MOBI L I Á R I A S/A,
sociedade por ações de capital fechado, CNPJ 26.269 .437/0001-19 , ( COMPANH IA) , 
neste ato por seu Vice-Presidente Douglas H orn B orcath Júnior, CPF  030.49 7.089 -
13, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76 e suas alterações ( Lei das Sociedades 
por Ações) , Artigo 23 do Estatuto Social conj ugado com a Cláusula 4.1 a 4.8 
do Acordo de Acionistas da COMPANH IA, e em observância de solicitação de 
Assembleia Geral efetuado por Acionistas nos termo do Estatuto Social ( Estatuto)  
e Acordo de Acionistas ( AA)  não levada a termo pela Presidência da COMPANH IA, 
é efetuada a presente CON V OCAÇ Ã O dos Acionistas da COMPANH IA com direito 
a voto, para Assembleia Geral Ordinária ( AGO)  e Assembleia Geral Ex traordinária 
( AGE) , que será realizada no dia 26/02/2026, as 9 h30 em primeira convocação e 
as 10h em segunda convocação, sendo: ( I .)  A AGO e AGE será ex clusivamente 
por meio eletrônico/remoto visando facilitar a participação do maior número de 
Acionistas; ( I .I .)  O acesso para participação da AGO e AGE será pela Plataforma 
online  do Google Meets, no link  https://meet.google.com/dmk -cpy h-dfy ; ( I .I I .)  O 
Acionista que for participar da AGO| AGE diretamente, deve enviar seus dados 
completos para o endereço eletrônico michelle@ abreu.adv.br , em até 48 ( quarenta 
e oito horas)  antes da AGO| AGE, sob pena de não poder participar da mesma; ( I .I I I .)  
O Acionista que for participar da AGO| AGE através de procurador, deve enviar, 
por si ou pelo seu procurador, seus dados completos e procuração com poderes 
eVSectficoV da 3auWa da $*2_$*E SaUa o endeUeço eleWU{nico PicKelle#aEUeu.adY.
br, em até 48 ( quarenta e oito horas)  antes da AGO| AGE, sob pena de não poder 
participar das mesmas. Ficam os Acionistas da COMPANHIA convocados para 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) com a PAUTA de DELIBERAÇÃO: ( 1)  Eleição 
dos Diretores da COMPANH IA para os seguintes cargos: ( i)  Diretor Presidente; 
( ii)  Diretor Vice-Presidente; e ( iii)  Diretor Administrativo e F inanceiro, bem como 
a definição daV UeVSecWiYaV UePuneUaç}eV; ( 2)  Análise e deliberação sobre a 
prestação de contas apresentada pela Diretoria referente aos ex ercí cios de 2023, 
2024 e 2025. Ficam os Acionistas da COMPANHIA convocados para Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE) com a PAUTA de DELIBERAÇÃO: ( A.)  Deliberação 
VoEUe aV deVSeVaV fi[aV da &203$1+,$ UeIeUenWe a� VeUYiçoV de conWaEilidade, 
auditoria, honorários j urí dicos, tax as administrativas e demais custos operacionais 
recorrentes; ( B.)  Deliberação quanto a restituição pela COMPANH IA das despesas 
fi[aV Mi SaJaV Selo UeSUeVenWanWe da $cioniVWa '3; ,1&2R32R$d®E6, deVde 
que a comprovação de tais despesas e a respectiva prestação de contas sej am 
enviadas aos acionistas j untamente com as contas de 2023, 2024 e 2025, com 
a antecedência prevista no artigo 133 da Lei das Sociedades Anônimas; ( C.)  
Alteração do Memorial de Incorporação e Convenção do Condomí nio de modo a 
possibilitar que a COMPANH IA cumpra obrigações contratuais assumidas para com 
terceiros, especialmente no que concerne à transferência das vagas de garagem 
que compõem o estacionamento de edifí cio; ( D .)  Alteração do Acordo de Q uotistas 
quanto a previsão estabelecida na Clausula 8.1 do AA; ( E .)  Deliberação sobre 
as medidas a serem adotadas em relação à inadimplência parcial da empresa 
,17ER*$/$;< +2/',1* 6�$, &13- ��.��2.02��000��20, UeIeUenWe ao ,nVWUuPenWo 
3aUWiculaU de &oPSUa e 9enda e 2uWUaV $YençaV fiUPado eP �0�07�20��, oEVeUYado 
o previsto nas Cláusulas 3.4., 3.5. do Contrato; ( F.)  Disposições gerais relacionadas 
a cada iWeP da 3auWa aSUoYada SoU PaioUia doV $cioniVWaV SUeVenWeV. &uUiWiEa _ 3R, 
�7 de de]ePEUo de 202�.  '28*/$6 +2R1 %2R&$7+ -Ò1,2R  9ice�3UeVidenWe


